
LEI Ns 488 
de 9 de dezembro de 1957. 
ALTERA OS VALORES TRIBUTLRIOS CONSTANTES 
Du (TEM MERO 18 EM STAS LRIRA9 *0 i. 
"a" *E" "C" DA TABELA NUMERO 7 DL Un

1 
 ir* 

DE .6UOTAÇU PARA LICENÇAS DIVERSAS, vitI31 
NDA DA LI No 49 DE 30 DE MOVEM RO DE 
1948 E AC OUTRAS PROVIDUCIAS. 

ENG* AM• MOREMO A. GRACIA, Vice-Prefeito em exiordedo 
de :sento Gonçalves. 
PAÇO saber que o Poder Legislativo decretou e eu saa 
dono a Lei seguinte: 

Arts 11  - É alterada para Crt 3.600,00 
(trio mil seigcentoq cruzgiros) a quotagío das letras 
"A" "3" e "C", do item numero 18 da tabela ns 7, da 
tarifa de quotaçío para licenças diverges, oriunda da 
Lei O 49 de 30 de novembro de 1948. 

Arte ~e& t pagamento da atribuigge 
constante do artigo anterior ao dá direito, ao con-
tribuinte, de abrir as portas de seu estabelecimento 
comercial aos feriados, dias santos de uuarda e Doida 
golo. 

Arte 38  - Esta Lei entrará em vigor ma -
partir de 1' de Janeiro da 1958., revogadas as dispo-
gigass em contrário. 
GABINETE DO .PR4áFEITo MUNICIPAL, EM 9 DE DEZEkBRO DE 
1957. 

áNGe AO* LUREM A. GRACIA 
VICE-PREFEITO EM •URCICIe 


	Page 1

